
Boa Esperança, 10 de janeiro de 2024.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 10523/2023 
Proposição: Indicação n° 121/2023 
 
Autoria: MAICON GOMES DE MORAES
 
Ementa: O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
Vigente e Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa
Esperança-ES, que “Solicite a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania –
SEASC, que desenvolvam medidas para se resolver o problema relativo a Pessoas que se
encontram em situação de Vulnerabilidade Social, sobretudo na Praça Angelina Spangnol
Covre, no centro da cidade de Boa Esperança-ES”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Arquivado  
 
Ação realizada: Arquivado  
 
Descrição: 
Resposta da indicação. 
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

Naiane Ribeiro da Silva 
Técnico Administrativo 

 

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003100340031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



